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RESOLUÇÃO Nº 003/2012 – CONSUNI/CA 

 

Designa a servidora Taiz Viviane dos Santos 

para ocupar o cargo de Auditor-Chefe da 

Universidade Federal da Fronteira Sul - UFFS. 

 

A Câmara de Administração do Conselho Universitário – CONSUNI, da 

Universidade Federal da Fronteira Sul – UFFS, no uso de suas atribuições legais, 

considerando a Portaria nº 064/GR/UFFS/2012, o Processo nº 23205.008435-2011-16, o 

Decreto nº 3.591, de 06 de setembro de 2000 e a decisão tomada na 3ª Reunião 

Ordinária de 2012; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar a servidora Taiz Viviane dos Santos para ocupar o cargo de 

Auditor-Chefe da Universidade Federal da Fronteira Sul, código CD-4, da Auditoria 

Interna da UFFS. 

 
Art. 2º Revoga-se a Resolução nº 006/2011-CONSUNI. 

 
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões da Câmara de Administração do Conselho Universitário, 

em Chapecó-SC, 19 de abril de 2012. 

 

 

 

Prof. Péricles Luiz Brustolin 

Presidente da Câmara de Administração 

 

 

 

 

Prof. Jaime Giolo 

Presidente do Conselho Universitário 


